
LEI N.º 2.315                                                          Araguaína-TO, 20 de Dezembro de  2004 
 

 

 

“Altera a Lei nº 2.281 de 12 de Julho de 2004; Lei nº 1.593 
de 30 de Outubro de 1995; Lei nº 2.265 de 12 de Julho de 
2004; Lei nº 2.279 de 12 de Julho de 2004; Lei nº 1.225 de 06 
de Abril de 1993; Lei nº 2.275 de 12 de Julho de 2004; Lei nº 
2.271 de 12 de Julho de 2004; Lei nº 1.304 de 13 de Setembro 
de 1993; Lei nº 1.868 de 17 de Junho de 1999; Lei nº 2277 de 
12 de julho de 2004 e dá outras providências”. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e eu, PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 2.281 de 12 de Julho de 2004 passa a ter a 

seguinte redação:  

 

“Art. 1º - A Instituição de Educação Infantil existente no Setor Barros, nesta Cidade 

denominar-se-á CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL MUNICIPAL PEDRO 
CARREIRO”. 

    
   Art. 2º - O artigo 1º da Lei nº 1.593 de 30 de Outubro de 2004 passa a 

ter a seguinte redação:  
 

“Art. 1º - Ficam criadas e legalmente constituídas as seguintes Instituições de Educação 

Infantil legalmente constituídas e já em funcionamento: 

a) Centro Educacional Infantil Municipal Pedro Carreiro, localizado no Setor Barros. 

b) Centro Educacional Infantil Municipal Tereza Hilário Ribeiro, localizada no Setor 

Araguaína Sul; 

c) Centro Educacional Infantil Municipal Antônio Raimundo Costa, localizada no Setor 

Couto Magalhães; 

d) Centro Educacional Infantil Municipal Otaerson Souza Lima, localizada no Povoado 

Pontes; 

e) Centro Educacional Infantil Municipal José Martins Santos (Tenente), localizado no 

Setor Bairro de Fátima. 
 

Art. 3º - O artigo 1º da Lei nº 2.265 de 12 de Julho de 2004 passa a ter 

a seguinte redação:  
 

“Art. 1º - A Instituição de Educação Infantil existente no Bairro de Fátima, nesta Cidade 

denominar-se-á CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL MUNICIPAL JOSÉ 
MARTINS SANTOS (TENENTE)”. 
 

   Art. 4º - O artigo 1º da Lei nº 2.279 de 12 de Julho de 2004 passa a ter a 

seguinte redação:  

 

“Art. 1º - A Instituição de Educação Infantil existente no Setor Jardim das Flores, nesta 

Cidade denominar-se-á CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL MUNICIPAL 
GLÓRIA MORAIS”. 



   

   Art. 5º - O artigo 1º da Lei nº 1.225 de 06 de Abril de 1993 passa a ter a 

seguinte redação:  

 

“Art. 1º - A Instituição de Educação Infantil existente na Vila Santiago, nesta Cidade 

denominar-se-á CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL MUNICIPAL WILLIAM 
CASTELO BRANCO MARTINS”. 

   

   Art. 6º - O artigo 1º da Lei nº 2.275 de 12 de Julho de 2004 passa a ter a 

seguinte redação:  

 

“Art. 1º - A Instituição de Educação Infantil existente no Bairro Eldorado, nesta Cidade 

denominar-se-á CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL MUNICIPAL 
RAIMUNDO ALVES DE LIRA”. 

    

   Art. 7º - O artigo 1º da Lei nº 2.271 de 12 de Julho de 2004 passa a ter a 

seguinte redação:  

 

“Art. 1º - A Instituição de Ensino Fundamental existente no Setor Maracanã, nesta 

Cidade denominar-se-á ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO BUENO DE 
FREITAS (Pastor Fiico)”. 

 

Art. 8º - O artigo 2º da Lei nº 1.304 de 13 de Setembro de 1993 passa 

a ter a seguinte redação:  

 

“Art. 1º - A Instituição de Educação Infantil da Vila Ribeiro, nesta Cidade denominar-

se-á CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL MUNICIPAL JOAQUINA MOTA”. 

 

Art. 9º - O artigo 1º da Lei nº 2.277 de 12 de julho de 2004  passa a 

ter a seguinte redação:  

 

“Art. 1º - O Centro Educacional Infantil Municipal existente no Bairro São João, nesta 

Cidade denominar-se-á CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL MUNICIPAL 
NATALINA MARIA DE JESUS”. 

 

 Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

  PALÁCIO TANCREDO NEVES, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 (vinte) dias do mês 

de Dezembro do ano de 2004. 

 

 

Valderez Castelo Branco Martins 
Prefeita Municipal 


